
26/03/2020

Número: 0801006-70.2015.8.15.0331 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 11/04/2015 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LEANDRO MACEDO PONTES (AUTOR) FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO

DPVAT S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12793
38

11/04/2015 21:51 Petição Inicial Petição Inicial

12793
39

11/04/2015 21:51 Ação Cobrança DPVAT - Leandro Macedo Pontes Memorial

12793
40

11/04/2015 21:51 01 procuração Procuração

12793
41

11/04/2015 21:51 02 certidão nascimento Documento de Identificação

12793
42

11/04/2015 21:51 03 CPF Documento de Identificação

12793
43

11/04/2015 21:51 04 endereço Documento de Comprovação

12793
44

11/04/2015 21:51 05 laudo Documento de Comprovação

12793
45

11/04/2015 21:51 06 queixa Documento de Comprovação

12793
46

11/04/2015 21:51 07 laudo médico Documento de Comprovação

12793
47

11/04/2015 21:51 08 boletim Documento de Comprovação

12793
48

11/04/2015 21:51 09 documento veiculo Documento de Comprovação

12793
49

11/04/2015 21:51 10 laudo traumatológico Documento de Comprovação

13096
26

04/05/2015 15:53 Despacho Despacho

17550
664

01/11/2018 16:03 Petição Petição

29363
192

24/03/2020 13:22 Expediente Expediente



 

Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA DOUTA E EGRÉGIA ___ VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTA RITA/PB. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   LEANDRO MACEDO PONTES, brasileiro, solteiro, estudante, CPF 
121.794.644-60, residente e domiciliado à rua Bom Jesus, 80, Tibiri II, em Santa Rita/PB, por seu 
advogado e procurador, o bel. Francisco de Andrade Carneiro Neto, brasileiro, casado, advogado, 
OAB/PB 7.964, com endereço sito à rua Rodrigues de Aquino, 315, Centro, em João Pessoa/PB, 
onde recebe as intimações e notificações de estilo que o caso requer, vem, com a devida venia 
perante Vossa Excelência, com supedâneo nas Leis 6.194/74, 8.441/92 e 11.482/2007, ajuizar a 
presente 
 

AÇÃO JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 
EM VIRTUDE DE DEBILIDADE PERMANENTE 

 
em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n º 09.248.608/0001-04, sediada na 
rua Sen. Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, devendo ser citada na pessoa de seu 
representante legal, o que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante 
elencados: 
 
JUSTIÇA GRATUITA. 

 
   Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 
1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de dar prosseguimento à 
presente demanda sem comprometer o seu sustento.  
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   Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência e 
conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da verdade. 
 
FATOS. 

 
   O promovente sofreu acidente de trânsito, no dia 07 de abril de  2011, 
quando conduzia sua motocicleta marca HONDA POP 100, ano 2007, de placas MNR-
6226/PB, consoante demonstra documentação inserida aos autos. 
 
   Devido o acidente, o demandante sofreu inúmeras lesões, inclusive fratura 
dos ossos da perna esquerda que o deixaram com sequelas irreversíveis, e mesmo após a realização 
de vários procedimentos cirúrgicos, resultou em DEBILIDADE PERMANENTE DOS 
MOVIMENTOS DO MEMBRO ESQUERDO, conforme se demonstra através do Laudo 
Traumatológico e demais documentos que instrui a presente demanda, o que o torna beneficiário 
do seguro DPVAT. 
 
   O autor, no dia do evento, foi atendido junto a HOSPITAL DE 
EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, consoante se verifica 
da documentação acostada, tendo o mesmo que ser submetido a várias intervenções médicas.  
 
   Ora, mesmo realizando todos os procedimentos médicos, o demandante 
apresenta DEBILIDADE E DEFORMIDADE PERMANENTE, tudo devido ao acidente de 
trânsito que foi vitimado, fato ocorrido em 07 de abril de  2011. 
 
   Deve-se enfatizar que o demandante sempre foi uma pessoa independente, 
trabalhadora e cheia de vida, sendo certo que o referido acidente o limitou, deixando limitado para  
exercer sua atividade profissional. 
 
   Assim, mesmo devido aos fatos e provas acima narrados e exibidos através de 
documentos, pleiteou administrativamente junto à seguradora promovida, tendo esta deferido o 
pedido de indenização, só que o valor pago foi muito abaixo do que determina a legislação vigente, 
fato que veio a buscar a devida proteção do Judiciário. 
 
   Eis os fatos necessários. 
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

 
   O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não. 
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   A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º elenca 
os danos pessoais cobertos pelo mesmo, sendo que, tal artigo sofreu modificação pelo advento da 
Lei 11.482/2007 e 11.945/2009, que modificou o valor do prêmio total do seguro obrigatório 
DPVAT, senão vejamos: 
 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima – no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); 

 
   Neste norte, tem-se o posicionamento assente o Colendo Tribunal de Mato 
Grosso do Sul: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) - CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AFASTADAS - INVALIDEZ PERMAMENTE 
COMPROVADA - VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADA EM 
DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS NOS TERMOS DA LEI 6.194/74 - 
LEGALIDADE - DESVINCULAÇÃO AFASTADA - CORREÇÃO 
MONETÁRIA - TERMO A QUO DATA DO SINISTRO - 
RECURSO IMPROVIDO - Para que a petição inicial seja recebida e a 
ação de cobrança de seguro DPVAT processada regularmente, não é 
necessária a juntada de bilhete de seguro ou comprovante de 
pagamento do prêmio, desde que haja outros documentos que 
demonstrem a ocorrência do dano e o nexo causal com o acidente. 
Nos casos de seguro obrigatório, pode a vítima ingressar com ação de 
cobrança contra qualquer uma das seguradoras consorciadas. Não 
existe nenhuma vedação legal na vinculação da indenização do seguro 
obrigatório ao salário mínimo, uma vez que a Lei 6.194/74 não foi 
revogada por Leis posteriores, não se caracterizando, ainda, a sua 
inconstitucionalidade por violação ao art. 7º, IV, da CF/88, já que o 
salário mínimo não é adotado para indexação ou correção monetária. 
O valor da indenização do seguro, em caso de invalidez 
permanente, é devido no patamar de 40 (quarenta) salários 
mínimos, independente do grau da invalidez, nos termos do art. 
3º da legislação pertinente. O valor a ser indenizado deve ser 
corrigido desde a data do sinistro. Recurso improvido. (TJMS - AC 
2005.011654-2/0000-00 - Campo Grande - 3ª T.Cív. - Rel. Des. Paulo 
Alfeu Puccinelli - J. 12.09.2005) grifo nosso 
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   Por outro lado, a citada lei acima e suas modificações, não exige que a 
invalidez seja total, mas apenas permanente, sendo que o grau de incapacidade, nas circunstâncias, 
não interfere no valor da indenização, senão vejamos: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
LAUDO DML. DEBILIDADE PERMANENTE. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 
Sendo incontroversa a debilidade permanente da autora, especialmente 
diante do Laudo do DML, devida é a cobertura securitária postulada, 
porquanto, nos termos da legislação aplicável à espécie, a cobertura 
securitária também abrande a perda, redução ou impotência funcional 
definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão. 
A Lei 6.194/74, que regula a matéria, não exige que o grau da 
invalidez seja perquirido, não podendo as seguradoras realizar 
tal aferição com base em Resoluções do CNSP, o qual não tem 
hierarquia superior à lei ordinária. 
Demonstrado o acidente e a invalidez, consoante artigo 5º da Lei 
6.194/74, devida é complementação da indenização. 
Indenização devida, observando-se o teto de 40 salários mínimos. 
Correção monetária devida a partir do pagamento administrativo, 
quando a integralidade da indenização deveria ter sido alcançada à 
vítima. 
Juros legais devidos a partir da citação. Sucumbência redimensionada. 
APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70028151777, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques 
Ribeiro Filho, Julgado em 06/05/2009) 

 
   Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, preceitua 
que a indenização será paga mediante a simples comprovação do acidente e do dano decorrente, 
senão, veja-se: 
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

  
   Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma responsabilidade ao 
condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como um seguro social, devido ao grande 
número de acidente deste gênero. 
 
   Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 
dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se: 
 

1) Prova do Acidente: Boletim de Emergência exarado pelo Hospital de Trauma da cidade 
de João Pessoa/PB.  
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2) Dano: DEBILIDADE E DEFORMIDADE PERMANENTE DOS 
MOVIMENTOS DO MEMBRO ESQUERDO, apresentando ainda cicatrizes cirúrgicas, 
tudo devido ao acidente de trânsito ocorrido em 07 de abril de  2011, provada através dos 
documentos anexos, que comprovam que o promovente é portador de debilidade e deformidade 
permanente.  

2.1) Intervenção cirúrgica realizada no HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA 
SENADOR HUMBERTO LUCENA, provado através dos documentos fornecidos pela 
direção do Hospital onde foi atendido e realizou cirurgia, que demonstram que o autor obteve 
cuidados médicos.  

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte promovente não teria sofrido 
fratura em seu tornozelo esquerdo. 
 
   Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio Grande do 
Sul: 

 
Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano decorrente. O 
artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o valor de 40 salários 
mínimos para indenização por invalidez permanente. (TJRS - AC 
70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª C.Cív. - Relª Desª Ana Maria 
Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

 
   Outrossim, é forçoso concluir que a parte promovente faz jus à indenização 
do seguro obrigatório, tanto é que administrativamente recebeu, só que em patamar inferior ao 
devido, motivo pelo qual, pleiteia aludida diferença. 
 
PEDIDOS. 

 
   Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 
 
   a) Conceder à parte Promovente os Benefícios da Justiça Gratuita por não 
ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu próprio sustento; 
 
   b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 285 e as prerrogativas 
do art. 172, ambos do Código de Processo Civil, no endereço supramencionado, para, querendo, 
contestar o pedido da parte Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados; 
 
   c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a diferença  
indenização do seguro obrigatório – DPVAT, alçada no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), vez que resta comprovado o acidente, bem como o dano decorrente, tendo 
sido pago valor inferior ao devido, tudo de acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e 
Jurisprudência pátria, ainda, com juros moratórios e correção monetária a partir do evento danoso, 
nos moldes da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça1; 

                                                 
1
 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 

extracontratual; 
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   d) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e dos 
honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor da condenação a ser 
imposta àquela em caso de recurso. 
 
   e) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos os 
seus termos, decretando a inversão do onnus probandi, nos termos do art. 6º, VIII, o que fica desde 
já requerido; 
 
   f) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 
depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos documentos, oitiva de 
testemunhas e tudo mais que o controvertido assim exigir; 
 
   Dá à causa o valor de R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta reais). 

 
Nestes Termos, 

 
Pede e Espera Deferimento. 

 
Santa Rita, 11 de abril de 2015. 

 

 

                                                                                                                                                                        

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento 

danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. Aldir Passarinho 
Junior – DJU 23.09.2002) 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

 

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0801006-70.2015.8.15.0331

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

2. Cite-se, com as cautelas legais.

 

3. Proceda a escrivania busca no STI para averiguação da existência de outras ações referentes à DPVAT em nome
do autor.

 

SANTA RITA, 22 de abril de 2015.

Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa Veloso de França

 

 

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA DOUTA E EGRÉGIA
2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA/PB.

Processo: 0801006-70.2015.8.15.0031.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 , já devidamente qualificado nos                              LEANDRO MACEDO PONTES
autos do processo em epígrafe, por seu procurador e advogado adiante firmado, o bel.
Francisco de Andrade Carneiro Neto, brasileiro, casado, advogado, OAB/PB 7.964, com
escritório sito à Av. D. Pedro II, 1269, sala 403, Centro, em João Pessoa/PB, onde recebe
intimações e/ou notificações de estilo, vem a respeitável presença de Vossa Excelência,
com a “ ”, requerer seja dado seguimento ao presente feito.máxima vênia

 

 N. Termos.                             

 

 P. Deferimento.                             

 

 João Pessoa, 01 de novembro de 2018.                             

 

 

 

Francisco de Andrade Carneiro Neto

OAB/PB 7.964
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0801006-70.2015.8.15.0331

AUTOR: LEANDRO MACEDO PONTES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

 

CITAÇÃO VIA SISTEMA

De Ordem da MM. Juíza de Direito desta Unidade Judiciária, Dra. Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa, 
 a parte promovida, para, querendo, apresentar contestação no prazo legal.CITO

24 de março de 2020

JOSE FELIX DE MORAIS NETO BRANDAO DA SILVA

Téc. Judiciário
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